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Lsr MuurcrPAL Na 566/2020,

Doutor Severiano/ftN,30 de novembro de 202A.

COTrIcgpu AUMENTO DE

REMUNERAÇÃO AOS SERVIDORES QUE

MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano,
Estado do Rio grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
Íaz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1"o - Concede aumento de remuneração aos

profissionais do magistério constante da tabela em anexo.

Parágrafo Único- O retroativo deverá ser pago em
duas parcelas iguais, sendo uma em dezembro de 2AZA e outra em
janeiro de 2021,.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Frâncisco Neri de Oliveira

Prefeito Municipal

Nesta data, 30 de novembro de 2020, Eu,

Francisco Neri de Oliveira, Prefeito Municipal de

Doutor Severiano, supridas as formalidades

legais, SANCIONO a presente Lei, para que surta

seus legais efeitos.


